PROJETO DE LEI Nº 4341/2016



Dispõe sobre a responsabilidade da concessionária do serviço público de limpeza urbana pela higienização dos uniformes usados por seus empregados.


A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º  A empresa concessionária do serviço de limpeza urbana é responsável pela higienização dos uniformes, botas, luvas e demais equipamentos higienizáveis usados por seus empregados contra agentes nocivos à saúde.
§1º A higienização a que se refere o caput deste artigo deve observar a legislação vigente de proteção ao meio ambiente.

§2º O descumprimento desta lei acarretará a aplicação de penalidades à concessionária de serviço público, na forma que dispuser o regulamento correspondente.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 11 de março de 2016.


ANTÔNIO FERREIRA DA ROCHA
Vereador

				
JUSTIFICATIVA:
A empresa concessionária de serviço público de coleta de lixo deve se responsabilizar pelo fornecimento aos funcionários de uniformes, luvas, botas e demais equipamentos higienizáveis, assim como pela contínua lavagem e esterilização desses materiais.
[bookmark: _GoBack]Isso porque a higienização realizada nas residências dos funcionários pode provocar grande risco de contaminação para esses trabalhadores e suas famílias, a partir do contato inadequado com os referidos equipamentos.
Diante do exposto, a providência ora solicitada é imprescindível à manutenção da saúde de trabalhadores sujeitos a atividades em condições insalubres, bem como representa uma medida preventiva e inibitória à disseminação de doenças.
PL_ 4340/2016	1/2

